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Excelentíssimo Senhor Presidente,

É cediço que os acidentes e as doenças podem ocorrer em qualquer lugar, com qualquer pessoa e a qualquer
hora. Portanto, o objetivo desta é afastar do perigo imediato e prevenir maiores conseqüências ao cidadão. Assim, esse
serviço de pronto atendimento a quem dele necessite é um dos princípios universais da solidariedade humana. Nesse
diapasão, considerando o grande fluxo de pessoas existente Sistema de Transporte Integrado, faz-se necessário a
instalação de um posto de pronto atendimento emergencial, como forma de facilitar os atendimentos emergenciais.
Destarte, é imperioso destacar que trata-se de um dever constitucional imposto ao Poder Público de proteção à saúde,
insculpido no art. 196, da CF, por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 138, que é um
direito de todos e dever do Poder Público assegurado mediante políticas econômicas, sociais, ambientais e outras que
visem à prevenção e a eliminação do risco de doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção e recuperação, sem qualquer discriminação. Portanto, devido à importância da matéria
pelos motivos expostos, de interesse público relevante, peço ao órgão executivo a análise e aprovação.

Indicação para que o Executivo encaminhe Projeto que CRIA POSTO DE PRONTO ATENDIMENTO DE
PRIMEIROS SOCORROS DENTRO DE TODOS OS TERMINAIS DE INTEGRAÇÃO DO SISTEMA URBANO DE
TRANSPORTES COLETIVOS DO MUNICÍPIO, tendo em vista ser iniciativa do Executivo.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Wender Marques

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO

Ver. Wender Marques



Nome Quantidade

Ver. Wender Marques 1
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